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O expediente dá entrada no 
Desenvolvimento da AHM  

que inicia o processo de viabilização 
operacional de acordo com a legislação 

B 

A 

A Instituição de Ensino protocola na Gerência de Estágios/SMS, 
a solicitação do estágio obrigatório, por meio de ofício,  
plano de estágio e anexo III (separado por semestre),  

observado o prazo até 15/08,  
do ano anterior ao início do estágio 

A Gerência de Estágios/SMS contados 
30 dias a partir de 15/08,  

do ano anterior ao início de estágio, 
encaminha recomendação da 

solicitação da Instituição de Ensino 
para a deliberação da 

Superintendência da AHM

Superintendência/AHM  
delibera e encaminha o 

expediente 

Há condição técnica para 
atender? 

SIM 

NÃO 

A Gerência de Estágios/SMS informa 
formalmente a Instituição de Ensino e encerra 

 
O expediente retorna para  

a Gerência de Estágios da SMS  
com justificativa da não aprovação  



 
 

Rotina do Estágio Obrigatório - Portarias nºs 504/2010 e 2124/2011 – SMS.G 

Docs OK? SIM 

NÃO 

A Gerência de Estágios/SMS informa 
formalmente a Instituição de Ensino e encerra 

A AHM devolve o expediente inicial 
com justificativa da não aprovação 

para a Gerência de Estágios da SMS. 

B 

O Desenvolvimento/AHM recebe da unidade  
a disponibilização do campo de acordo com sua 
condição técnica, observado o prazo até 15/08, 

do ano anterior ao início do estágio. 

O Desenvolvimento/AHM recebe a solicitação de 
contrapartida, dentro do disposto na legislação, 

observado o prazo até 15/09,  
do ano anterior ao início do estágio. 

De posse das informações das unidades  
o Desenvolvimento/AHM comunica a 

Instituição de Ensino a data para entrega dos 
documentos: jurídicos, fiscais e técnicos.  

Solicita autuação do 
Processo Administrativo 

(PA) e encaminha a 
Assessoria Jurídica/AHM 

A Assessoria Jurídica observa 
o prazo de 10 dias a contar do 

recebimento do PA para 
publicar autorização e elaborar 

o TCTDC, com data limite 
15/12, do ano anterior ao início 

do estágio. 

Concede o campo  
e pactua contrapartida 

C 

A Assessoria Jurídica devolve o PA para o 
Desenvolvimento da AHM, manter sua 

guarda, bem como sua atualização   
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O Desenvolvimento/AHM monitora a entrega das luvas de 
procedimentos e EPI’s 20 dias antes do início do estágio, 

nas unidades cedidas como campo de atuação, fornecidos 
pela Instituição de Ensino para seus alunos. 

C 

Monitora o responsável técnico e/ou 
coordenador designado pela 

Instituição de Ensino para fiscalizar 
as condutas do professor e aluno de 

acordo com conteúdo disciplinar, 
código de ética e fluxo da AHM. 

Monitora o reconhecimento de campo 
do professor 48 horas antes do início 
do estágio e o número de alunos sob 

sua responsabilidade de acordo com o 
respectivo conselho.  

Recebe a relação dos estagiários 07 dias 
antes do início de cada mês, confere se está 
de acordo com a concessão de campo, 
horário e a vigência do seguro de acidentes 
pessoais. 

Recebe e controla o cumprimento integral  
da contrapartida até a conclusão do campo estágio, 

confere os bens e a nota fiscal  
e realiza os procedimentos para que sejam 
incorporados ao patrimônio, se for o caso. 

O Desenvolvimento junta todos os documentos, 
delibera, presta contas aos órgãos competentes e 

encerra o PA. 

Recebe trimestralmente avaliação do campo  
pela Área técnica e avaliação do campo  

pela Instituição de Ensino 


